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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.356/2025.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.  

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.568, de 18 de
dezembro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2025”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 720.000,00
(setecentos  e  vinte  mil  reais),  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 04 04 MERENDA ESCOLAR
12.306.0005.2026.0000 Gestão em Ações de Educação
Ficha 157 - 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal

D e c o r r e n t e s  d e
Contratos...............................................................................
..........................................250.000,00

FR/CA: 0.01.00.110.000
 
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.0006.2036.0001 Gestão em Ações de Saúde
Ficha  189  -  4.4.90.52.00  Equipamentos  de  Material

Permanente.......................................30.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000                    
 
02  06  01  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  AO

IDOSO
08.241.0007.2052.0001  Gestão  em  Ações  de

Assistência  Social          
F i c h a  2 6 7 -  3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  S u b v e n ç õ e s

Sociais......................................................................100.000,
00

FR/CA: 0.01.00.510.000         
 
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.452.0008.2073.0002  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  377  -  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................300.000,00

FR/CA: 0.01.00.110.000         
 
15.452.0008.2073.0002  Gestão  em  Ações  de

Urbanismo  e  Serviços  Municipais
Ficha  378  -  3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE

T E R C E I R O S  -  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......................................40.000,00

FR/CA: 0.01.00.470.000         
Art. 2º. A cobertura do crédito de que trata o art. 1º

deste decreto será realizada com recursos provenientes do
superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 24 de junho de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. 
Thales Facipieri Castro
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d a

Administração                             .                
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.357/2025.

Objeto:  Define  datas  para
pagamentos  dos  carnês  anuais
ISSQN (Imposto sobre Serviço de
Qualquer  Natureza)  e  Taxa  de
Licença  e  Funcionamento  e/ou
Publicidade  para  o  exercício  de
2025.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO  a necessidade de se escalonar as
datas  de  pagamentos  dos  carnês  de  ISSQN e  Taxa  de
Licença e Funcionamento e/ou Publicidade para o exercício
de 2025;

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado o seguinte calendário para

os  pagamentos  das  06  (seis)  parcelas  integrantes  dos
carnês de ISSQN e Taxa de Licença e Funcionamento e/ou
Publicidade do exercício financeiro de 2025:

I.
Cota única
...........................................................................21 de
julho de 2025
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II.
Parcela
1...............................................................................21
de julho de 2025

III.
Parcela
2............................................................................20 de
agosto de 2025

IV.
Parcela
3........................................................................22 de
setembro de 2025

V.
Parcela
4..........................................................................20 de
outubro de 2025

VI.
Parcela
5.......................................................................21 de
novembro de 2025

VII.
Parcela
6.......................................................................22 de
dezembro de 2025

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 24 de junho de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Silmara Oliveira Fernandes
Diretora de Lançadoria.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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